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PROJETO DE LEI N° XL/2025

Institui a Homenagem O Trabalhador do Ano e dá outras 

providências.

O Vereador Gilvan Antônio da Silva, da Câmara Municipal de Piumhi, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 126, § 1o, do Regimento Interno, resolve propor o 

seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica criada a honraria O Trabalhador do Ano, na Câmara Municipal de Piumhi, 

onde será realizada sessão solene para homenagear trabalhadores de diversos segmentos 

residentes em Piumhi que se destacam na área profissional.

Parágrafo único. Cada vereador deverá indicar um trabalhador para ser 

homenageado na sessão solene descrita no caput deste artigo, a ser realizada próxima a data de 01 

de maio, Dia Internacional do Trabalhador.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi, 18 de março de 2025.

Vereador 2025/2028
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JUSTIFICATIVA

Com o Projeto de Lei ora apresentado, este Vereador pretende homenagear 

trabalhadores de diversos segmentos, reconhecidos pelo seu trabalho, dedicação e contribuição para 

o desenvolvimento do Município de Piumhi.

A origem do Dia do Trabalhador remonta a uma greve operária em Chicago, no ano 

de 1886. Os trabalhadores reivindicavam melhorias nas condições de trabalho, como redução da 

jornada, aumento de salários, descanso semanal e férias.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do Projeto, 

como manifestação da Câmara Municipal de Piumhi, visando reconhecer o valioso trabalho, 

dedicação e contribuição que exercem estes trabalhadores para o desenvolvimento do nosso 

Município.

Piumhi, 18 de março de 2025.

G^AííôNIO [)TsiLVA

Vereador 2025/2028
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